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Resposta ao Pedido de Esclarecimento – Pregão Eletrônico Nº 90017/2025-DPE/MA

Em atenção ao pedido de esclarecimento enviado em 25 de junho de 2025 , referente ao Pregão
Eletrônico Nº 90017/2025, que tem por objeto o registro de preços para aquisição futura de
equipamentos de informática, apresentamos as seguintes respostas:

Pergunta 01: Mídias de Instalação dos Sistemas Operacionais
Questionamento: A licitante questiona se a disponibilização de mídias de recuperação/reinstalação do
sistema operacional de forma eletrônica, seja por imagem ISO no site da fabricante ou por partição
oculta no disco do equipamento , atende aos requisitos do edital, considerando a sustentabilidade e a
praticidade.

Resposta: Sim, o entendimento está correto. O item 4.9.1 do Termo de Referência (Anexo II do Edital)
exige que os equipamentos sejam entregues com todos os acessórios necessários ao seu pleno
funcionamento, incluindo "mídias". O edital não especifica que as mídias devam ser físicas. A
disponibilização por meio eletrônico, conforme descrito (imagem ISO no site do fabricante ou partição de
recuperação), atende plenamente à necessidade da Administração e é compatível com as práticas de
sustentabilidade ambiental mencionadas no item 4.7 do Termo de Referência. Portanto, as soluções
propostas são consideradas suficientes para o cumprimento do requisito.

Pergunta 02: Prazo para Apresentação de Amostra
Questionamento: A licitante propõe que, caso a Administração solicite amostras dos equipamentos,
conforme previsto no item 4.15.4.1 do Termo de Referência , o prazo para a entrega seja fixado em 7
(sete) dias úteis, devido à necessidade de configuração específica e logística de transporte.

Resposta: Sim, o entendimento está correto. O item 4.15.4.1 do Termo de Referência faculta à
Contratante a exigência de amostras, porém não estipula um prazo para sua apresentação.
Considerando as justificativas apresentadas, esta Administração considera o prazo de 7 (sete) dias
úteis, a contar da data da notificação formal da solicitação, como razoável e adequado para a entrega
de eventuais amostras.

 

São Luís–MA, em 25 de junho de 2025.

Gustavo Henrique Vieira Sousa Silva
Assessor Técnico

SUINFO
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Documento assinado eletronicamente por Gustavo Henrique Vieira Sousa Silva,
Assessoria de Informática, em 25/06/2025, às 15:32, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
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